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DECRETO Nº 785/2017, 

De 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  
 

Nomeia a CPL – Comissão Permanente de 

Licitação e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro com o art. 74, 

Incisos I e IV, da Lei Orgânica  Municipal, 

 
RESOLVE, 

 
Art. 1.º -  Nomear os membros da CPL – Comissão Permanente de Licitação composta 

pelos seguintes membros:  

1. TITULARES 

 PALOMA BASTOS DE SOUZA NUNES - PRESIDENTE 

 GONÇALO GABRIEL BARRETO - MEMBRO 

 WEBSTER GOMES PEREIRA - MEMBRO 

2. SUPLENTES 

 KLEBER DA SILVA MIRANDA 

 MARIA ROSA ROCHA NUNES SODRÉ 

 

Art. 2.º Esta Comissão tem como função receber, examinar e julgar todos os documentos e 

procedimentos relativos ao cadastramento de licitantes e às licitações nas modalidades de 

concorrência, tomada de preços, pregão presencial e convite; 

 
Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2017. 

 

Armênio Sodré Nunes 
Prefeito Municipal 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B27D92CA42E677EEDD1B754E7B1595B

segunda-feira, 9 de janeiro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00143 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes



segunda-feira, 9 de janeiro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00143 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Decreto

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 

CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00                                    

GABINETE DO PREFEITO                        
 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, Nº 82, Centro, Barra do Mendes/BA. CEP.: 44.990-000 

Telefax: (74)3654-1109/1189. E-mail: pm.barradomendes@gmail.com     Página 1 

 

DECRETO Nº 786/2017, 

De 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO, PARA A 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Art. 74, Inciso I da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor Edésio Micael Szervinsks Mendonça, para exercer a função de Pregoeiro Oficial 

nas licitações modalidade Pregão no Município de Barra do Mendes – BA. 

 

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores Webster Gomes Pereira e Gonçalo Gabriel Barreto, para comporem equipe 

de apoio na modalidade de licitação mencionada, no Município de Barra do Mendes - BA. 

 

Art. 3º - O Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, terá as dentre as atribuições o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 

certame ao licitante vencedor. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Barra do Mendes – BA, em 02 de janeiro de 2017. 

 

 

Armênio Sodré Nunes 
Prefeito Municipal 
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